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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

~ei n2 55, de 2 de outubro de 1965. 
~ispõe sôbre um empréstimo de 
Crt; 35.291.504 a se::'.' contraído -
com a Caixa. 3co:r_orc.ica do Estado 
de são :taulo. 

O Senhor Fra::wisco l'.'atc.razzo Sobrinho, 
?refeito I•'Li,'1ücip2-l da Est2-ncia :23.lneária de 1!ba tuba, Esta
do de são Paulo, usando àz.s 1::ctri'ouiçÕes que lhe são confe
ridas por lei, 

Faz 'Jaber g_ue a Câmara :.~ur.ici:pal decre 
teu e ele sanciona e. se::;u.inte lei: 

Art. 1!2 - Fica a I're:t'ei tura J',:-t,:.nicipal autorizada a contra
ir COE a Caixa 2cononica do Estado de são Paulo, 
u:r. empréstimo até a importancia de Ci1 35.291.504 
(trinta e cinco n:.ilhÕes, duzentos e noventa e um 
mil, quin..hentos e ~uatro cruzeiros) destinando 
se cr:: 26. 200. 000 (vinte e seis ::nilhÕes e duz en -
tcs mil cruzeiros) para instalação de urna Casa ~ 
de Saúde na se ele do :.:m1icipio, de acôrdo com os 
estt1dos e projetos elabcr~dos e aprovados a pro
pÓsi to, e cm 9.091.504 (nove milhões, novemta e 
um mil, g_t~in .. 11.entos e quatro cruzeiros) ao custe]; 
o da "taxa de expediente" instit'lüda pela ?esolu 
ção n'.? C:EES?-CA-6/64. -

Art. 29 - Fica expressariente autorizada a inclusão no con
trato ~ue for celebrado, de todas as cláusulas e 
conCiçÕes adotadas em operações dessa natureza 
e, de modo especial, as sec~intes: 
a) prazo w.áximo até 10 (dez) ar:.os, com. resgate 
em prestações mensais de juros e amortização pe
la tabela J?rice, vencendo-se a primeira presta -
ção 30 dias após a entrega da Última parcela do 
en:préstimo: 
b) juros de 12~ (doze por cento) ao ano, conta -
dos sÔbre as importâncias em débito, sujeitos à 
rr.ajoração de 1~ ( hure por cento) na falta de paé@ 

mento, nos prazos estipulados, das prestações dê 
juros ou de amortização do empréstimo, vigorando 
o aumento dure.nte o perÍdo de atrazo; 
c) garantia das rendas do :r.:unicipio, inclusivo o 
excesso {a arrecadação devido pelo ~stado, nos 
têrnos uo arti$O 67 az. Constittlição do Estado de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Continuação da Lei nº 55, ce 2 de outubro de 1965- fls.2 

25'.o Is.ulo, 50f,(cinquenta por ce:w.to) da quota 
de que trata o artigo 15, § 42 , da Consti 
tuição E'ede:cal, e '.ls g_uotas do i:npÔsto de 
co:--isc:;:-,o é: serem entregues pela União; 
d) multa de 10% (dez por cento ) sôore o mon 
tante d.o débito, para atender às despesas de 
execução judicial, no caso de ir,adim.plemento 
do contrato por qualquer das partes, 

Art. 3ç - As leis orça;:;-.entarias cor.signareo verbas espe -
ciais p~ra o pagamento de juros e amortização -
do fir~~nciaEento, ~ue será custeado com as ren
das T1:m~icir:ais. 

Art. 4º- Tara cUI:l:prir::.ento e efetivação da garantia de 
que trata a al{nea 11 e" do artigo 2º, fica a 
Trefei t'c..ra :.:unicipal autorizada a coU:::erir irre 
vogável e exclusivo, os poderes necessários pa-: 
ra o recetinento da contribuição de que trata o 
artigo 67 da Co:isti t'-.üção Este.dual, a contribui 
ção da quota de que trata o artigo 15, § 42 dã 
Consti~uição Federal, e para o recebimento da 
quota do impÔsto de consumo atribuida pela Uni
ão, dever"do a Caixa entregar ao I.Iuxlicipio o to
tal das quotas que receber, ou o s~ldo respecti 
vo, na hipótese de atrazo no pagamento das pres 
tações do emprésti:w.o. -

Art. 5º- Fica i:::;ualEente a Irefei tt;..ra Eunici-:.al a:atoriza 
da a ccnt~atar a execuçLo das obras: observada'; 
as condiçces que :oreu estipul~das na escrit'u.ra 
de concessão do eupréstimo. 

§ U:U.co- O contrato respect::.vo obedecerá à. ninuta adota
da para os serviços dess~ natureza, em regime -
que nelC;,or consulte os interesses do Kunicipio, 
obedecendo as especificações constantes do orç~ 
Ee~to já elaborado, reservando-se, à credora, a 
faculdade de exercer a Qireção técnica e a fis
calização das obras, por intermédio de seus Ór
gãos prÓpr:.os. 

(se;ue) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Continuaç~o da Lei nº 55, de 2 de ou-:.ubro de 1965. f Is. 3 

A::."t. 6Q- Fica aberto na Contadoria r:unicipal un crédito es
pecial de Cr$ 1.100. 000 ( hum r:.ilhão e cen mil cru
zeiros) co:::t vi:.;-êr.cia de 4 (q_uatro) meses para ocor 
rer às despesas de escritura e outras decorrentes:: 
da contratação do empréstin:.o autorizado no artigo-
1º, inclusive ao :pagamento dàs juros, solire as im
nortâncias que forem devidBs à Caixa Economica do 
Êstado de '3~o Iaulo, referentes ao nesmo emprésti
mo. 

§ ~nico- O valor do presente crédito será cpberto com oper!: 
ções de crédito que o senhor }'refeito fica autori
zado a proceder. 

Art. 7º- Fica igualmente aberto na Contadoria :r.:unicipal, 
crédito especüü de Cr$ 35 .291.504 (trinta e cinco
LlilhÕes, duzentos e noventa e hum rül, q_uin.."lientos
e ~uatro cruzeiros) com vi~ência de 2 (dois) anos, 
a partir da assinatura do contrato de empréstimo -
autorizado pela presente lei • 

§ lQ O valor do presente credito será empregado exclu
sivamente na instalação de uma Casa de Saúde e no 
custeio da"taxa de expediente" nos tern:os do arti
go lº desta lei • 

§ 22 e presente crédito será coberto com o recurso pre
visto na operação fir...a.Lceira autorizada pelo arti
Gº priueiro da presente lei. 

Art. 2'º- :Esta lei entrará e:n vigor na data de sua publica 
ç&o, revogadas as disposigÕes e~ contrário. 

t:oatu~a, 2 de outubro de 1965. 

(a) Francisco r.=atarzzo So"brici.lc 
1?refei to ~,:unicipal 

Recistrada e put;.licada Da seção de 2xpediente do Serviço de 
Admi::üstraçê:.o da J?refei tura r:'c.:'.iCiI,al da :'2stância :Balneária 
de Uoa tu-,x;_, Zstado de São :?aula, ew 2 de outubro de 1965. 

(a) José de :Sarros :.:orca.do 
Cl:..e::'e ,.::o Servi·;o de .Ac't:J.inistração. 


